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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

O Sr Pró-Reitor de Graduação da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 

encaminha a este Conselho, por meio do Ofício nº 304/14 - Prograd, protocolado em 07/07/2014, os 

documentos para Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil, da Faculdade de 

Engenharia do Campus da UNESP, em Guaratinguetá, nos termos da Deliberação CEE Nº 99/2010 (fls. 

145).  

Nos termos da norma em epígrafe, o pedido de renovação do reconhecimento de cursos de IES, 

jurisdicionadas ao CEE, deve ser acompanhado de Relatório Síntese. 

Para emissão de Parecer Técnico foi disponibilizado CD (compact disc) com arquivos eletrônicos, 

contendo dados previstos no art. 3º da Del. CEE N.º 99/2010 (fls. 146). 

 

RELATÓRIO SÍNTESE 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil  

 

Curso: Engenharia Civil 

 

Atos legais referentes ao Curso: 
 

  
 
Responsável pelo Curso:  

 
 
Dados Gerais: 

 
 

PROCESSO CEE 574/2001 – Reautuado em 11/07/14 

INTERESSADAS UNESP / Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinguetá 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil 

RELATOR Cons. João Cardoso Palma Filho 

PARECER CEE  Nº 11/2015                                   CES “D”                        Aprovado em 10/12/2014 

                             Comunicado ao Pleno em 21/01/2015 
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Caracterização da infraestrutura física da Instituição reservada ao Curso 
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Biblioteca: 
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Corpo Docente 

 A relação nominal dos professores que compõem o corpo docente está anexa ao CD que 

acompanha o Processo. 

 
Docentes segundo a titulação para o Curso de Bacharelado e/ou de Licenciatura  
(Deliberação CEE 55/06) 

 

TITULAÇÃO Nº % 

 

Corpo técnico disponível para o Curso 
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Demanda do Curso no último processo seletivo, desde a autorização (últimos 5 anos) 
  

 
 

Demonstrativo de alunos matriculados e formados no Curso desde o último 
reconhecimento, por semestre. 
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Matriz curricular do Curso, contendo distribuição de disciplinas por período. 
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A estrutura curricular do Curso de Engenharia Civil, da Faculdade de Engenharia do Campus da 

UNESP, em Guaratinguetá está organizada nos termos do que dispõe a Resolução CNE/CES Nº 2, de 18 

de junho de 2007, sobre a carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização dos Cursos de 

graduação, bacharelados, na modalidade presencial e o que dispõe a Resolução CNE/CES Nº 3, de 2 de 

julho de 2007, que trata dos procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula, e dá outras 

providências.  

A Comissão de Especialistas se manifestou, conclusivamente, nos seguintes termos: 

“Em linhas gerais, consideramos todos os itens avaliados adequados para o desenvolvimento do 

curso em análise. Assim somos favoráveis a renovação do reconhecimento do Curso de Engenharia Civil 

da Faculdade de Engenharia do campus de Guaratinguetá da Unesp, recomendando um maior investimento 

da universidade na atualização dos laboratórios e na contratação de mais docentes no Departamento de 

Engenharia Civil, responsável pelas 5 áreas de conhecimento: Construção Civil, Estruturas, Geotecnia, 

Saneamento e Transportes”. 

 

2. CONCLUSÃO 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil, oferecido pela Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá, da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, pelo prazo de cinco 

anos. 

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014. 

 

 

 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 

Relator 

 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, Hubert Alquéres, João Cardoso Palma Filho, 

Márcio Cardim, Marcos Antonio Monteiro, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, 

Mário Vedovello Filho, Nina Beatriz Stocco Ranieri e Rose Neubauer. 

 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 10 de dezembro de 2014. 

  

a) Consª Rose Neubauer 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 21 de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
Cons. Francisco José Carbonari 
             Presidente 
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